
FUNDAÇA0 DE PREVIDENCIA 

COMPLEMENTAR DO 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL 

DO PODER EXECUTIVO 

Funpresp 

PORTARIA N° 	/DIRAD/Funpresp-Exe, de 22 de novembro de 2017 

Designa a Comissão Especial de Licitação para 
processar e julgar a Tomada de Preços 
01/2017. 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PUBLICO FEDERAL — FUNPRESP-EXF, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 55 do Estatuto desta Fundação, aprovado pela Portaria 
DITEC/PREVIC/MPS n° 604, de 19 de outubro de 2012, na Resolução do Conselho Deliberativo 
n° 1, de 30 de novembro de 2012, que aprovou o Plano de Cargos e Salários desta Fundação, na 
Resolução do Conselho Deliberativo n° 33, de 30 de junho de 2014, que aprovou a Poaka de 
Alçadas desta Fundação, resolve: 

Art. 10  - Designar os empregados João Batista de Jesus Santana, CPF n° 245.446.201-
04, Ana Clecia Silva Gonçalves de França, CPF n° 471.775.944-34, Ricardo Rodrigues Batista Neves 
Sampaio, CPF n° 037.241.531-80, Giuliane Braga Lourenço, CPF ri° 037.349.451-35, Priscilla Luz 
Otoni, CPF n° 006.778.201-94 e Ana Júlia Sousa Fernandes, CPF n° 036.032.801-64 para integrarem 
a Comissão Especial de Licitação para abertura, processamento e julgamento das propostas no 
processo licitatório correspondente ao Edital da Tomada de Pregos n° 01/2017, que objetiva a 
contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados de consultoria para 
suporte e assessoramento técnico à elaboração do manual técnico e implementação de perfis de 
investimentos, em atendimento is necessidades da Funpresp-Exe, conforme previsto no 
Regulamento dos planos de beneficios por ela administrados. 

Art. 2° - A presidência da Comissão será exercida pelo empregado João Batista de 
Jesus Santana e, em seus impedimentos, ausências legais ou eventuais, será exercida por seus 
membros, obedecida a ordem sequencial estabelecida no art. 10  desta Portaria. 

Art. 3° - A Comissão funcionará com o presidente e, no mínimo, dois de seus 
membros. 

Art. 4' - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

02-e c fv.; 
MARILENE FERRÇARYLUCASALVES FILHA 

Diretora de Administração 
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